
CÂMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. SANDRA· CAVALCANTI )

ASSUNTO:

Permite ao trabalhador utili zar o percentual que especi f ica, de sua con

ta vinculada do FGTS, por ocasião das férias anuais.

. em 19._ _

to
7

ti 3 de _ -*=--- de 19!1i-

COMISSOES DE TRABALHO, DE ADM I NISTRAÇÃO E SERVIÇO PO BLICO=
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.5 4) - ART. 24 , 11 )

________________ _____________ . em 19_ _

______________________ _____ __. em 19_ _

_______ _ _ __________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , em 19

_ _____ _ _ ____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . em 19__

____________ _ _ ____ ______ _ _ ___. em 19_ _

_ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ ______________ _ _ . em 19_ _

___ ____________________ _ ___ _ _ . em 19__

. , em 19_ _

AO ARQUIVO

DI STRIB UIÇÃO

DESPACHO:

______________________em

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr .

O Pres ide nte da Com issão de

Ao Sr.

Q O Presidente da Comissão de.
;2:

Ao Sr.

O
O Pres idente~ da Com issão de

~
Ao Sr.~

O
cc: O Presidente da Com issão de
~

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr .

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 1 .761, DE 1991

(DA SR. SANDRA CAVALCANTI)

Permite ao trabalhador utilizar o percentual que esp~

cifica, de sau conta vinculada do FGTS, por ocasião
das férias anualS.

(AS COMISS~ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO
POBLICO; DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO (ART .
54) - ART. 24, 11)

. _~
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Pr es i den t E

, DE 1991.

,

CÂMARA DOS DEPUTADOS

tl~:i Co m i s s o e a ~

Const ituicao e Jus t i c a E de
Trabalho. de Adm. e Servico

(

Em 03 I 09 I 91 .
PROJETO DE LEI NQ J'~6 j

' A t .i · J' J~ ")I. r '. Co J~ 7 • .

I~ e d a c i.1.(J (ADM)
P '.lb 1 i c: c>

(Da Deputada SANDRA CAVALCANTI)

"Permite ao trabalhador utili zar o percentu-

aI que especifica, de sua conta vinculada

•

•

do FGTS, por ocasião das férias anuais."

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º - O ar t. 20 , da Lei nº 8 .036, de 11 de maio de 1943,

passa a vige r ac resc ido do seguinte inc iso XI:

"Art. 20 .

X I - até dez por cento do respectivo total , no caso de

férias anuais , desde que o trabalhador conte com

pelo menos cinco anos de serviços prestados à rnes-

ma empresa .

"

Art. 2º - Esta lei entra e m vigor na data de sua pub licação.

Art. 3º - Revogam-se as d isposições em cont rá rio .
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•
Ap esar de re c eberem um terço a m ai s so bre a respectiva re ­

muneraç ão, durante a s féri as, a grande mai or ia dos assa la r ia dos, dev ido à c r ise

econô m ica qu e asso la a econo m ia nac iona l, nã o d isp õe de recursos para efe t iva ­

men t e usu fr u ir esse período, qu e de veri a se r c onsag rad o ao la zer e às via ge ns .

C omo a Medicina Ocupaci on al já comp rovou exaustivamente ,

•

o gôzo das fé ri as é a bsolutamente essenc ia l pa ra que o trabalhador resta ure su ­

as energ ias fí s ic as e psíquicas, e quando essas nã o são utili za da s adequadarnen­

t e, o e m pre ga do d iminui sua c ap a cidade de trab alho e passa a so f re r de d is tú r

bios ps icossom á t ic os.

Essa s it uação nos ins pirou à e laboração dest e proje to , que p r~

vê qu e o traba lhador qu e preste se r viços a um a m e sm a empresa porl pel o me­

nos, C inCO a nos , po ssa utili za r até de z por cento de sua cont ra vin c ul ada do

F undo de Gara nt ia do Te m po de Se rv iço , dur an t e suas fé ri as a nua is .

Não pod emos esquecer que é de essênc ia do FGTS ser este não

a pe nas um ins tituto ind eni za t óri o, m as tam bém um pecúl io qu e é constituído em

be ne fíc io do t raba lhado r , e qu e pode ser uti lizado nas hi pó t ese s indi c ada s no

a r t. 20, da c i t ada Le i nQ 8.0 36/90 .

Temos pl en a conv icção de que a in ici a t iva co nt r ibui rá para

que os t raba lhado res e fet ivamente usufr uam suas fé r ias, o que , conseqüentemen­

te, esti m ula rá as a t ividades t ur íst icas e hot e le ir as do Pa ís.

Por todo o exposto , esperamos que o proj rdo

cer a acolh ida dos ilus t r e s me m bros desta Casa.

venha a mere-

Sa la das Sessões, em 03 de setembro de 1991 .

I'0) ( )
"---.J íU Ji<- ~ C/(1- "Lfé'?;;;L

SANDRA CAVALC ANTI
Depu t ad a Federa l
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CAMARA DOI DErUTADOI

I.tG/Sl..AÇAO CITADA . ANC)iADA 'eLA COOIWCNAt'A O
bAS COM/SSOES "EltMAN&NTES .

LEI NO 8 . 0 36, de 1 1 d e maio de 1990.

Dispõe sobre o Fund o d e Gar a n t ia d o
Te mpo de Se r v1C o e d8 o utras pr o v1­
dê ncias.

•
Ar t. 20 - A conta v inculada do trabalhador no

FGTS poderá se r movimentada nas seguintes situações:
1 - despedida sem j us t a causa, inclusive a

indireta, de culpa recíproca e de força maior , comprovada com paga-

mento dos v a l o r e s de que trata o art . 18:
11 - extinção total da empresa, fechamento de

qua isquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão
de parte de suas atividades, ou ainda ·fátecimento d o empregador in­
d ividual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão d r
contrato de trabalho , comprovada por declaração escrita da empresa,
suprida, quando for o caso, por decisão j ud i cia l trans itada em j u l ­
ga do:

111 aposentador ia concedida pela Previdência
Social:

•

- quando permanecer três anos ininterrup­
de sta . Le i, s e m créd ito de d epÕs itos:

extinção normal do contrato a termo, in­
t emporários r e g idos pela Lei nO 6 .019,

b) s e ja a operação f inanciável nas condições

VIII
t o s, a part1r d a v igênc ia

IX
clus ive o do s trabalhadore s
d e 3 de jane iro de 1979;

IV falecimento do trabalhador, s e nd o o sal­
do pago a seu s dependentes, para esse f~ habilitados perante a Pre­
vidência Social , s egundo o critêrio adotado para a concessão d e pen­
s õe s po r morte . Na falta d e d ependentes, farão jus ao recebimento do
sa ldo da conta vinculada o s s eus sucessores previstos na lei civil,
ind icados e m alvará judic ia l, exped ido a requerimento do interessa­
d o , i nd e pe nde nte de inventár io ou arrolamento:

V - pagamento de parte das prestações decor­
rente s d e financiame nto habitacional c o nced1do no âmb ito d o Sistema
Financei r o d a Ha b itação - SFH, desde que:

a) o mutuár io conte com o mínimo de três anos
de t raba lho s ob o r egime d o FGTS, na me sma empresa ou em empresas
diferentes :

b) o valor bloque ado s e ja utilizado, no mín imo,
durante o prazo de do z e me s e s;

c) O valor do abatimento atinja, no mãximo, o i­
t e n t a por cento do montante d a prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo de vedor d e f inanciamento imobiliário, observadas a s cond i­
cõe s e stabelecidas pelo Conselho Curador , dentre elas a d e que o f i­
na nciamento ·se j a conced ido no ãmbito d o SFH e haja interstício míni­
mo de d oi s a nos para cada movimentação:

VII - pagamento t o tal ou parcial do preço da
aqu i s icão d e morad ia própria, obs ervadas a s seguintes cond ições:

a) o mutuário deve r á con t a r com o mín imo de
t r ê s anos de tra ba l ho sob o reg im e do FGTS, na mes ma empresa ou em­
presas difere nt e s:

• vi gen tes para o SFH:

•

x - suspensão total do trabalho
per íodo Igualou superIor .a noventa dias, comprovada por
do SInd Ica to represcnta!ivo d a categoria p :ofissional.

avulso por
declaração
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Pe~mite ao t~abalhado~ ut il iza~ o pe~centual que especifica. de sua
c ont a vinculada do FG TS. po~ ocasiao das ferias anuais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 1761/91

Nos termos do art. 119, c aput, l, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura ­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s en t ac ào de eme nda s, a pa r t ir de 19 /04 /92 , por cinco sess ões"
Esg otado o praz o , não f oram recebidas emendas ao pr ojeto.

Sa la da comissão,í~- e abril de 1992.

Antonio reG"i s dev.;:S/b z~ Santana
\ Secr ár %

•
/
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